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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 30 de outubro de 2019
Veiculação: 30 de outubro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1716

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEIS
LEI Nº 2982/2019 

Dispõe sobre a implantação do Programa Educacional de pre-
venção à violência contra as mulheres, no âmbito das escolas 
municipais e instituições de ensino privadas do Município de 
Guarapuava.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Torna-se obrigatória nas instituições de ensino munici-
pal da rede pública e privada, a instrução de noções básicas 
sobre a Lei 11.340/2006 sob a denominação "Maria da Penha 
nas escolas".
Art. 2º O programa educacional de prevenção à violência con-
tra as mulheres "Maria da Penha nas Escolas" tem como ob-
jetivo:
I – colaborar para o conhecimento da comunidade escolar 
acerca da Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006, instituída como 
Lei Maria da Penha;
II – estimular as reflexões sobre o combate à violência contra 
as mulheres;
III – sensibilizar a comunidade escolar da importância do res-
peito aos Direitos Humanos prevenindo e evitando, dessa for-
ma, as práticas de violência contra as mulheres;
IV – explicar sobre a necessidade da efetivação de registros 
nos órgãos competentes de denúncias dos casos de violência 
contra a mulher, onde quer que ela ocorra;
V – desconstruir a cultura de violência contra as mulheres, a 
qual é historicamente arraigada no seio social;
VI – construir uma cultura de não violência e promoção da equi-
dade entre meninos e meninas;
VII – incentivar o uso das práticas restaurativas no âmbito es-
colar a fim de promover círculos restaurativos para mediação 
de conflitos, por meio de processo dialógico e inclusivo, resga-
tando os sentidos de responsabilização e censo comunitário, 
conforme art. 3º da lei municipal nº 2695/2017.
Art. 3º O Programa Educacional “Maria da Penha nas escolas”, 
será executado pela Secretaria Municipal de Políticas Públicas 
para as Mulheres em parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, instituições de ensino superior pública/pri-
vada e entidades governamentais e não governamentais, liga-
das às temáticas da educação e dos direitos humanos.
Art. 4º O Programa Educacional “Maria da Penha nas escolas” 
será desenvolvido anualmente de acordo com a disponibilida-
de das instituições de ensino e parceiros.
Art. 5º O Programa será realizado em três âmbitos:
I – capacitação dos profissionais sobre a Rede de Enfrenta-
mento à violência contra as mulheres de Guarapuava, compre-
endendo que a violência doméstica e familiar é um fenômeno 
multifacetado, do qual a participação da educação é primordial 
para mudança cultural;
II – ações incluindo círculos de justiça restaurativa, com a co-

munidade escolar, voltadas à desnaturalização da violência, 
priorizando a participação de pais, mães e responsáveis pelos 
alunos;
III – oficinas preferencialmente educomunicacionais, com 
os alunos, com o objetivo de combater a violência domésti-
ca e familiar como uma prática cultural, conforme prevê a Lei 
11.340/2006 e promover a equidade de meninos e meninas.
Parágrafo único. A execução dos programas mencionadoss 
nos incisos I, II e III é de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Políticas Públicas para as Mulheres, podendo realizar 
parcerias e convênios.
Art. 6º Os conteúdos referentes às noções básicas sobre a Lei 
11.340/2006, serão ministrados nas disciplinas que as institui-
ções de ensino considerarem pertinente.
Art. 7º Incumbe à Secretaria Municipal de Políticas Públicas 
para as Mulheres, a oferta de formação para representantes 
das unidades de ensino no decorrer do ano, contemplando 
conteúdos acerca da prevenção da violência doméstica e fami-
liar e noções de justiça restaurativa.
Art. 8º Incumbe à Secretaria Municipal de Políticas Públicas 
para as Mulheres, a capacitação de professores, pedagogos, 
e outros profissionais de ensino, como facilitadores de justiça 
restaurativa, conforme Resolução 225/16, do CNJ (Conselho 
Nacional de Justiça), estabelecendo para cada Unidade de En-
sino, ao menos um facilitador.
Art. 9º Cabe à Secretaria Municipal de Educação e Cultura a 
inclusão das temáticas citadas nos artigos 7º e 8º no cronogra-
ma do calendário dos professores municipais.
Art. 10. Para as instituições de ensino estaduais e privadas 
a inclusão no Programa "Maria da Penha nas Escolas", será 
realizada conforme solicitação formal da própria instituição a 
Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres.
Art. 11. Eventuais omissões desta Lei poderão ser sanadas por 
decreto do chefe do Poder Executivo.
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 11 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETOS
DECRETO Nº 7585/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Luis Carlos Peretiatko, 
nomeado pelo Decreto 7551/2019, no cargo de Professor 
Atendimento Especializado, lotado na Secretaria Municipal de 
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DECRETO Nº 7586/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar a servidora Andressa Do Amaral, matrícula nº 17299-4, para responder interinamente pela Secretaria de Políti-
cas Públicas Para Mulheres, no período de 29 de outubro a 12 de novembro de 2019, em razão de férias da Sra. Priscila Scharan 
de Lima, Secretária titular da pasta.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 de outubro de 2019, revogando as 
disposições em contrário.

Guarapuava, 29 de outubro de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7589/2019 

Educação e Cultura, a partir de 22 de outubro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 22 de outubro de 2019.

Guarapuava, 24 de outubro de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7590/2019 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 775/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revoga o inciso XLVIII do art. 1º da Portaria nº 327/2019 e excluí a gratificação de encargo especial de merendeira da 
servidora Ivone da Costa Batista, matrícula nº 140805, a partir de 01/09/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de cada exclusão.

Guarapuava, 16 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL
EDITAL Nº 05/2019

CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Em cumprimento a Lei Municipal nº 2429/2015,o Município de Guarapuava – Paraná, por meio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, informa a quem possa interessar que os documentos constantes no Anexo I, serão retirados do Arquivo Geral da Pre-
feitura Municipal de Guarapuava com base no Manual de gestão de documentos do Estado do Paraná, os referidos documentos 
serão eliminados, conforme Decreto Municipal nº 5268/16, e em conformidade com o disposto no CONARQ – Conselho Nacional 
de Arquivo.O material de descarte será doado às instituições sem fins lucrativos do Município interessadas no presente objeto.

I.DO OBJETO
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objetivo a eliminação de documentos anteriormente classificados e avalia-
dos, com aplicação dos prazos previstos na Tabela de Temporalidade, conforme Lei Municipal nº 2429/2015 e Decreto Municipal 
nº 5268/2016,que dispõe sobre procedimentos e ações de Gestão Documental no Município de Guarapuava - Estado do Paraná, 
em atenção ainda a Ata nº 11 de 2019 da Comissão Permanente de Avaliação e Descartes de Documentos do Município, assi-
nada na data de 23 de  outubro de 2019, conforme Anexo I.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O material de descarte será doado às instituições sem fins lucrativos do Município interessadas no 
presente objeto, conforme Lei Municipal 2429/2015 art. 22 §2º, que deverão formalizar sua solicitação, protocolando um envelo-
pe lacrado no setor de Protocolo do Paço Municipal, dirigida ao Departamento de Patrimônio, até as 17h, do dia 29 de novembro 
de 2019, com o pedido da doação, juntamente com a documentação comprobatória de legalidade da instituição e do represen-
tante legal (cópia autenticada). Devendo anexar as certidões de regularidade fiscal da Instituição, na União, Estado e Município, 
além de indicar o projeto social que será empregado o objeto de doação.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Comissão Permanente de Avaliação e Descartes de Documentos do Município, em conformidade 
com a Lei Municipal 2429/2015 art. 23 §1º, irá deferir bem como fiscalizar a retirada do material, e acompanhar a fragmentação, 
que deverá ocorrer no Município de Guarapuava – PR.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se houver mais de um pedido protocolado, a Comissão Permanente de Avaliação e Descartes de 
Documentos do Município, poderá optar por realizar sorteio na presença dos interessados devidamente cadastrados e informa-
dos formalmente, por meio de telefone de contato e e-mail, que deverá constar em sua solicitação. Haverá um único sorteio.
PARÁGRAFO QUARTO: O material descartado será doado e retirado para fragmentação a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
subseqüente a data de publicação deste Edital no Boletim Oficial do Município de Guarapuava- Paraná. 

II.DA INEXISTÊNCIA DE DISPÊNDIO DE RECURSOS PÚBLICOS
CLÁUSULA SEGUNDA: O descarte por meio de doação legalmente previsto neste Edital não gerará para a Administração Muni-
cipal qualquer tipo de desembolso, sendo de total responsabilidade da entidade vencedora a retirada dos documentos, e deverão 
arcar as suas expensas com a fragmentação.

III.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA: Poderão participar deste Chamamento Público, as instituições sem fins lucrativos do Município interes-
sadas no presente objeto, conforme Lei Municipal nº 2429/2015, art. 22 §2º.

IV.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA TERCEIRA: Os casos omissos decorrentes deste Edital serão analisados à luz da Constituição Federal, da Lei 
Municipal nº 2429/2015 e Decreto Municipal nº 5268/2016, e demais atos normativos aplicáveis à espécie.

Guarapuava, 29 de outubro de 2019.
(a)Denise Abreu Turco 

 Secretaria Municipal de Administração
  

(a)Anarassu de Fátima Kluber
Matrícula 7358-0

Presidente da Comissão Permanentede Avaliação e Descartes de Documentos
Portaria nº 501/2018

ANEXO I
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Órgão: Prefeitura Municipal de Guarapuava
Setor: ARQUIVO GERAL

Listagem Nº 01 do Edital 05/2019

Código Assunto/Tipo Documental Período Caixas
0-6-4-2 Protocolo. Recepção. Tramitação e expedição de documentos 1983 a 2016 20

ATA 11/2019
Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove no Paço Municipal, localizada na Rua Brigadeiro Rocha, 
n°2777 – Centro reuniu-se a Comissão Permanente de Avaliação e Descarte de Documentos do Município de Guarapuava, por-
taria n° 501/2018 composta pela presidente da comissão Anarassu de Fatima Kluber, matrícula n°7358-0, e demais membros: 
Margarete Felski Chagas matricula n°2074-5, Maria Inês Paganini(em férias), matrícula n°17349-5, Fabio Warpechowski Gorski, 
matrícula n° 13330-2, Scheila Aparecida K. Schwans matrícula n°16431-3 e Cleverson Luiz Dias Mayer (ausente), para deliberar 
sobre o descarte de materiais da Secretaria de Transito - Setran, localizado na Av. Sebastião de Camargo Ribas, n. 2301, con-
forme Memorando n.225/2019 -  SETRAN-GAB, o qual  solicita o descarte de material de processos administrativos – serviços 
de taxi.  A comissão analisou o material solicitado, o qual atestou que se trata de 20 caixas de arquivo morto, relacionados a 
processos administrativos do serviço de taxi no município de Guarapuava, dos anos de 1983 a de 2016, conforme relação anexa. 
A comissão analisou e liberou para descarte, com doação às instituições sem fins lucrativos do Município, legalmente constituí-
das, comprovando o cumprimento de suas obrigações legais, na União, Estado e Município. Requerendo o material formalmente 
à Comissão Permanente de Avaliação e Descarte de Documentos do Município de Guarapuava, por meio de Protocolo. O re-
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querente deverá retirá-los e fragmentá-los, acompanhados e 
supervisionados pelos membros desta Comissão. Os referidos 
documentos serão eliminados, conforme Decreto Municipal nº 
5268/16, que dispõe sobre procedimentos e ações de Gestão 
Documental no Município de Guarapuava/Pr. A presente ata foi 
lavrada por mim Scheila Kulka Schwans, copiada em uma via a 
qual será devidamente assinada pelos membros da Comissão 
de Descarte.
(a)Anarassu de Fatima Kluber;
(a)Margarete Felski Chagas;
(a)Fabio Warpechowski Gorski;
(a)Scheila Aparecida K. Schwans.

CONSELHOS
RESOLUÇÃO Nº049/2019

SÚMULA: Aprova a utilização do Recurso do FIA,  para custeio 
do coffee break a ser servido na  capacitação de Conselheiros 
(as) Tutelares e Profissionais do Sistema de Garantia de Direi-
tos do município

O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescen-
tes – COMDICA, considerando as deliberações da  Reunião 
plenária extraordinária realizada no dia 17 de outubro de 2019 
(Ata n° 18/2019).

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar a utilização dos Recursos alocados no Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência – FIA para capacitação 
dos Conselheiros (as) Tutelares que serão eleitos no pleito do 
dia 06 de outubro de 2019 e para profissionais do Sistema de 
Garantia de Direitos do município, no valor aproximado de R$ 
8.370,00 (oito mil, trezentos e setenta reais)
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 17 de outubro   de 2019.

Carina Silva
Presidente do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente -COMDICA

RESOLUÇÃO Nº050/2019

SÚMULA: Aprova a utilização do Recurso do FIA – Fundo da 
Infância e Adolescência  para custeio de coffee break  a ser 
servido durante a  capacitação de Conselheiros (as) Municipais 
de Direitos, entidades e administração pública.

O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescen-
tes – COMDICA, considerando as deliberações da  Reunião 
plenária extraordinária realizada no dia 17 de outubro de 2019 
(Ata n° 18/2019).

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar a utilização dos Recursos alocados no Fun-
do Municipal da Infância e Adolescência – FIA para custeio do 
coffee break a ser servido durante a capacitação dos Conse-
lheiros (as) Municipais de Diretos,  entidade e administração 
pública, nos dias 07 e 08 de novembro de 2019, no valor apro-
ximado de R$ 2.475,00 (dois  mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais)
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Guarapuava, 17  de outubro   de 2019.

Carina Silva
Presidente do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente -COMDICA

RESOLUÇÃO Nº051/2019

SÚMULA: Aprova a utilização do Recurso do Fundo Municipal 
da Infância e Adolescência  - FIA,  para capacitação de Conse-
lheiros (as) Municipais de Direitos, Entidades e Servidores da 
administração pública do município.
O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescen-
tes – COMDICA, considerando as deliberações da  Reunião 
plenária extraordinária realizada no dia 17 de outubro de 2019 
(Ata n°18/2019).

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar a utilização dos Recursos alocados no Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência – FIA,  para capacitação 
de Conselheiros (as) Municipais de Direitos, Entidades e Ser-
vidores da administração pública do município, nos dias 07  e 
08 de novembro de 2019, no valor aproximado de R$10.000,00 
(dez mil reais)
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 17 de  outubro   de 2019.

Carina Silva
Presidente do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente -COMDICA

RESOLUÇÃO Nº052/2019

SÚMULA: Aprova o uso do veículo VW gol 1.0 GIV, 2012/2013, 
adquirido através de recursos do Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência -  FIA e da negociação de outro veículo da As-
sociação Beneficente das Senhoras de Entre Rios – ABSER,  
devolvido pela entidade,  para uso da Secretaria Executiva dos 
Conselhos, da fiscalização das entidade e visitas de monitora-
mento dos conselheiros (as). 
O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescen-
tes – COMDICA, considerando as deliberações da  Reunião 
plenária extraordinária realizada no dia 17 de outubro de 2019 
(Ata n°18/2019).

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar o uso do veículo VW gol 1.0 GIV, 2012/2013, 
adquirido através de recursos do Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência -  FIA e da negociação de outro veículo da As-
sociação Beneficente das Senhoras de Entre Rios – ABSER, 
devolvido pela entidade,  para uso da Secretaria Executiva dos 
Conselhos, da fiscalização das entidade e visitas de monitora-
mento dos conselheiros (as). 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Guarapuava, 17 de  outubro   de 2019.

Carina Silva
Presidente do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente -COMDICA



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  10

SURG



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  11



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  12



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  13



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  14



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  15



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  16



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  17



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  18



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  19



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  20



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  21



30 de outubro de 2019, Veiculação 30/10/19 Ano XXV - Nº 1716 Boletim Oficial do Município -  22

SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 40/2019 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º Determinar que os servidores Margareth Rocha Lozove – Assessora de Gabinete da Presidência, Gisele Ribeiro Machado 
e Laura Aparecida de Andrade dos Santos – Auxiliares de Serviços Gerais e Rodrigo dos Santos – Auxiliar Operacional Externo, 
no desempenho das atribuições inerentes ao cargo que ocupam e no interesse e conviniência administrativa, cumpram o horário 
de expediente das 8 (oito) horas as 14 (quatorze) horas.                                                                                                                     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.                 

Gabinete da Presidência, em 30 de outubro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente
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